EMENDA Nº. 13, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

073 –  Educação Ambiental

Utilizando estudo científico sobre a situação ambiental  do município, desenvolver ações que visem melhorar a vida da população e o aspecto da cidade em conjunto com a comunidade dos diversos pontos críticos levantados no respectivo estudo.

Justificativa:

Melhorar a imagem do município, e conscientizar a população da importância  da cidade ter o seu lixo, resíduos  depositado no local adequado.

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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